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Bstado de São Paulo -----
PROCURADORIA JURiDICA 

!!=J: .Nt 2.468. E ~ DE Mllm> lE 1.991 

n Inst1 tu1 p~então para o· t\n:imanento 

de floriculturas. " 

Prof'essor CElS> DE AUelll( !.AGE,. Prefeito lb\icipal de 

Cruzeiro, F.stedo de 800 Pailo, no uso de suas atribuiçÕes legais, · 

FAZ ·SABm QUE A CÂMARA M.!NICJPAL DE CRUZEIRO APROVl'.X1 E 

. ElE E W..•. smtJINTE LEI: 

( Artigo 111 - Os estabelecimentos canerciais, cano remo . - . . - "' . ' ..... de tloricultura, f\Jnci~ de segmda a sabado, das 06 h 00 as 18 h 00, e 
aos~ e terittios das 6 h 00 às 12 h 00, ·nos termos dO artigo 20, VIII, 

da Lei nt 1.324, de 18 de deY.ent>ro de 1.978• . 

Art1ao 21 - Para os estabelecimentos, de que trata o ar 

tigo anterim, fica instituído pertodo de ptmtão, sob- ftinm de rodiz10.' ~ 
cianingos' e feriados, can inicio às 12 ta;x> e término às 18 h 00, cuja eScala . - " ~ ~ ' ,; 
sera por estes organizada e af1..ye:Tsa m lutPrvlsivel. 

• ' ' ~ M 

At't18G 3t - As tloriculb.Jras fixar80 em lugar v1s1vel, 
à frente do eStabel~1mento. o nane e endereço. da que estiver em plantão. 

' . 
Al"t1go 41 - Esta lei éntrará em vigor na ata de sua P.! 

blic8çio, revog 1 as disposiÇÕes em cantrário • 
. . 

Cruzeiro, 30 de agoato de 1.991 • 
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Pli>licada na Secre~ia da PrefeJ" -'b'úcipal de &!! 
· zeiro. em 30 de agosto ele 1.991 • 
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